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ANDRE, PoR INTERMEDIo DA SEcRETARIA DE

ÉoucnÇÃo E A ASSoclAÇAo MADRE TEREZA DE

CALCUTA.

5T

O MUNTCípIO Oe SANTO ANDRÉ, inscrito no CNPJ sob o n" 46'522'94210001-30'

neste ato representado pela senhora Prefeita em exercício, slLvANA MARIA

LOPES DE MEDEIROS, portadora do CPF no 107 '663'708-60' doravante

denominado ADMINISTRAÇAO PUBLICA, por intermédio da Secretaria de

Educação, neste ato representada pelo senhor Secretário, PEDRO LUIZ MATTOS

cANHAssr BorARo, portador do RG n" 29.775.799-4 e do cPF n" 312.568.618-

04, e do outro tado a ASSOCIAÇÁO MADRE TEREZA DE CALCUTÁ, inscrita no

CNPJ sob no 03.981.548/0001-58, com sede à Avenida Alfredo Maluf, no 252 - Vila

Alto de Santo André - Santo André - São Paulo - CEP: 09240-410, doravante

denominada oRGANtzAçÃo DA SOCIEDADE ClVlL, representada por EGMARA
RODRIGUES DA COSTA, portadora do RG no 29.212.791 e do CPF no

280.906.078-96, neste ato designada procuradora a senhora MARIA APARECIDA
DA COSTA, portadora do RG no 18.863.176-8 e do CPF/MF no 061.183.048-58,
resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Termo de Colaboração no 220t2023,
regendo-se pelo disposto na Lei Complementar no 101, de 04 de maio de 2000, nas
correspondentes Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentáría Anual, na Lei
Federal no 13.019, de 31 de julho de2014 e no Decreto Municipal no 16.g70, de 26de dezembro de 2016, consoante o processo administratívo no 21.g35t2023,
mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA

do equilíbrio econômico_fi

1.1 As Parceiras, de comum acordo, considerando a necessidade de recomnanceiro do ajuste e a continu idade de sua execuresolvem promover o presente aditamento ao Termo de Colaboração no 22 0t2023,para:

l- majorar o vator per capita do repasse mensar, gue passa a ser de Rg 1.213,91(mil duzentos e treze reais e noventa um centavos) para a modalidade Berçário I ell' e de R$ g3g,o2 (novecentos e trinta e oito',reais e dois centavos) pa' a
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modalidade Maternal I e !1, por beneficiário atendido, com efeitos financeiros a partir

de 10 de março de 2026;

ll - prorrogar a vigência do ajuste, que passa a vigorar no período de ío de janeiro a

31 de dezembro de 2026.

1.2 O presente aditamento passa a vigorar independentemente de transcrição,
observadas as condições executórias previstas no Plano de Trabalho - Anexo l, que

integra o ajuste para todos os fins de direito.

CLAUSULA SEGUNDA

2.1 Considerando o plano de trabalho apresentado, o montante global do projeto

será de R$ í.535.778,00 (um milhão, quinhentos e trinta e cinco mil e
setecentos e setenta e oito reais), conforme o cronograma de desembolso abaixo:

2.2 Os custos para a execução do presente termo onerarão o orçamento de 2026

Permanecem hígidas e inalteradas todas as demais cláusulas e condições do Termo
de Colaboraçâo no 22012023, não modificados pelo presente Termo Aditivo.

Mês

Janeiro R$ 122.861,90

Fevereiro R$ 122.861,90

Março R$ 129.005,42
Abril R$ 129.005,42
[t/aio R$ 129.005,42
Junho R$ 129.005,42

Julho R$ 129.005,42

Agosto R$ 129.005,42

Setembro R$ 129.005,42

Outubro R$ 129.005,42
Novembro R$ 129.005,42

Dezembro R$ 129.005,42

TOTAL DTSPONTVEL PARA EXECUÇAO R$ 1.535.778,00

Valores

CLÁUSULA TERCEIRA

«
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CLAUSULA QUARTA

Fica eleito o Foro da Comarca de Santo André para dirimir quaisquer dúvidas ou
questões resultantes da execução, conflito ou interpretação deste Termo Aditivo ao
Termo de Colaboração no 22012023.

E, por estarem justas e conformes, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias
de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, para que produza seus
efeitos jurídicos e legais.

Prefeitura tríunicipal de Santo André, ", 
jO Oe d-U,Uf,nünê de 2025

A MEDEIROS
EITA MUNICIPAL

- EM EXERCIC|O -

PEDRO LU CANHASSI BOTARO
Ánro DE EDUcAÇÃo

AP A
CALCUTÁ

Testemunhas:

1) bo,lrzuz PAqto BO,tç, ttAt€{trA f+

RG no 4e.e96. 536.-X

MARI
MADRE

RG no 3?. g;r 9ra1-)

(§Ai-rnl ftini.l

tail
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PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO 30 TERMO
ADITIVO N" 243t2A25 - TERMO DE COLABORAçÃO No

22012023 - CELEBRADO ENTRE A SECRETARIA DE
EDUCAçÃO E A ASSOCTAçÃO MADRE TEREZA DE CÁLCUTA,
NOS TERMOS DO ART. 57 DA LEI FEDERAL N" 13.0í9 DE 31

DE JUL}IO DE 2A14 E ART. 59, INCISO II DO DECRETO
MUNICIPAL NO 16.870, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2016.

GLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente instrumento tem como objeto a adequação do Plano de Trabalho
vigente paÍa o exercício de 2026, constante às fls. 623 a 636, mediantê as
seguintes alterações:

1. Alteração do "Quadro de Despesas com Recumos Humanos", conforme
índicado abaixo:

2. Remanejamento de valores entre as linhas de despesas para adequação
do Quadro de Previsão Orçamentária Anual, confonne quadro abaixo:

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RERRATIFICACÃO

A adequação prevista neste Termo nâo implica em qualquer alter:ação das
dirêtrizês de exeançãô nêm do valortotal pactuado, peÍrnanecendo inalteradas as
demais cláusulas e condiçÕes do Termo Aditivo.

CLÁUSULA TERCEIRA. DA VIGÊNCIA

Os efeitos desse ajustê passam a vigorar a partir de 01 de marp de 2026 a 31
de dezembro de 2026.

Quadro de RH
Salário Base - Plano de

Trabalho Vigente
Salário Base - 1o

Apostilamento
Auxiliar de Cozinha R$ 1.744,71 RS 1.82CI,00

Despesa
Plano de Trabalho

Vigente
Plano de Trabalho 10

Apostilamento
Recursos Humanos R$ 1.1 58.719,62 R$ 1.160.069,82
Dissidio Anual Rs 55.825,09 R$ 55.892,60
Materialde Consumo R$ 5.000,00 R$ 15.000,00
Serviço de Terceiros R$ 123.510,17 R$ 138.815,57
Locação de lmóveis R$ 126.000,00 R$ 126.000,00
Locações Diversas R$ 5.000,00 R$ 5.000,00
Utilidades Públicas R$ 30.000,00 R$ 35.000,00
Provisão para RescisÕes R$ 31 .723,11 R$ ---------
TOTAL R$ 1.535.778,00 R$ 1.535.778,00



Estando de acordo com as disposições deste Termo, as partes assinam em 02
(duas) vias de igualteor.

Santo André, 27 de fevereiro de 2026.

LUIZ BOTARO
SECRETÁR|o DE EDUCAçÃO

MADRE CÁLCUTA
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